
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000214/2025

CNPJ: 27.174.101.001/35

Ata de Registro de Preços nº 000214/2025
Pregão Eletrônico nº 000031/2025

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 000214/2025

Data da Assinatura: 26 de novembro de 2025 Vigência: 12 meses (26 de novembro de 2026)

Pregão Eletrônico (RP) nº 000031/2025 da Prefeitura Municipal de Alegre/ES

Processo(s) nº: 0M9PFB/2025

Cód. ID. CidadES/TCE-ES: 2025.004E0700001.01.0020

Cód. ID. Contratação 
PNCP:

27174101000135-1-000074/2025

Data da Sessão: 19 de agosto de 2025, às 08:01min horas

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA

Preço: R$ 235.052,48 (duzentos e trinta e cinco mil cinquenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos)

Beneficiária(s): ORIGINAL SERVICOS E SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ: 49.253.021/0001-08

Telefones de contato: (27) +997 - 576087_ / jessica@originalsuprimentos.com

Pregoeiro: CRISTIANE CAMPOS VIEIRA 

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE ALEGRE, Estado 
do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Parque Getúlio Vargas, 01, nesta 
cidade de Alegre/ES - CEP: 29.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.101/0001-35, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal, Nemrod Emerick, brasileiro, matrícula funcional nº 006049 e a empresa 
ORIGINAL SERVICOS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ nº 49.253.021/0001-08, situada na  RUA AV CARLOS 
LINDENBERG, 786 - GLORIA - Vila Velha - ES - CEP: 29122036, representada por seu sócio, Marcus Vinicius de 
Jesus Coutinho, nos termos do Decreto Municipal n° 13.285/2023, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e alterações posteriores, e demais normas legais federais e municipais complementares, conforme a 
classificação das propostas apresentadas na sessão do Pregão Eletrônico nº 000031/2025 para Registro de 
Preços, ata de julgamento e Homologação do Poder Executivo Municipal, RESOLVEM registrar os preços da 
empresa para o fornecimento de REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA, conforme relatório em anexo, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima citado, como 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1. DO OBJETO
1.1.A presente Ata de Registro de Preços - ARP, tem por objeto o fornecimento de REGISTRO DE PREÇO para 

futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA, conforme Termo de Referência (Anexo I) do 
Edital da Licitação - Pregão Eletrônico n° 000031/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem no Relatório anexo.
2.2.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à esta 

Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, observados os limites e 

procedimentos estabelecidos na legislação de referência.

CLÁUSULA QUARTA

4. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

4.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, 
autorizações de compras ou outros instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021.
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços.

4.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
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4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.

4.5.O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8.

4.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUINTA

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.

CLÁUSULA SEXTA

6. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.

6.1.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 8.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.

6.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

6.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.1.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

7.2.O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 13.285, de 2023.

7.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA OITAVA

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do Decreto nº 

13.285, de 2023; ou



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000214/2025

CNPJ: 27.174.101.001/35

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção

8.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e  28, § 4º, ambos do 
Decreto nº 4.773, de 2023. 

CLÁUSULA NONA

9. DAS PENALIDADES
9.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido justificadamente após terem assinado a ata.

9.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.

9.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

CL ÁUSULA DÉCIMA

10. DO FORNECIMENTO, DO FATURAMENTO E LOCAIS DE ENTREGA
10.1. A empresa detentora da Ata deverá comprovar, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 

sucessivamente até o último, o recolhimento do tributo incidente relativo ao faturamento do mês 
imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a liberação deste 
vinculada à apresentação do citado documento, devidamente autenticado.

10.2. Nas guias de recolhimento do Tributo deve constar o número da nota fiscal correspondente.
10.3. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: Nome e CNPJ da empresa tomadora; 
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número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem e Número da Ata de 
Registro de Preços. 

10.4. O respectivo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Alegre exigirá para liberação da fatura, as 
Certidões Negativas de Débito Federal, Estadual, Municipal, INSS e FGTS e Trabalhista, todas válidas, 
ficando a liberação do processo de pagamento condicionado a efetiva comprovação de regularidade.

10.5. A Guia mencionada no item 3.3 deverá demonstrar o recolhimento individualizado, especificamente 
para a presente Ata, acompanhada da relação dos empregados envolvidos na execução dos serviços 
no mês de referência. 

10.6. Quando há legalidade na cobrança do imposto tipo ISS, esse será devido à Prefeitura Municipal de 
Alegre, independentemente da localização da sede da empresa.

10.7. O prazo de execução do objeto da licitação será de 07 Dias úteis, a partir da data do recebimento da 
Ordem de Serviço (OS) ou Autorização de Fornecimento (AF).

10.8. A entrega do material deverá ser efetuada no local determinado pela Secretaria requisitante, no 
horário de 08 às 11h e 13 às 17 horas.

10.9. Esta ARP visa atender as necessidades da SEC. EXEC. DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, 
SEC. EXEC. DE MEIO AMBIENTE E DESEN. SUSTENTÁVEL, SEC. EXEC. DE OBRAS, SANEAMENTO E 
SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA EXEC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, SECRETARIA 
EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GOVERNO e SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE.

10.10.A Administração não está obrigada a adquirir da empresa o objeto da presente ARP, mas a empresa 
está obrigada a fornecer, quando solicitada, a quantidade pleiteada ao órgão participante.

10.11.Os fornecimentos apenas estarão caracterizados após o recebimento pela empresa da Autorização de 
Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS) emitida pelo órgão gerenciador da Ata, a qual deverá ter 
sido precedida da emissão da competente nota de empenho, tendo a empresa o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para retirada (recebimento) da AF ou OS.

10.12.Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a empresa deverá comparecer para firmá-lo no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

10.13.Os prazos previstos no item 10.11 poderão ser prorrogados por igual período, desde que haja 
solicitação prévia e aprovação do órgão gerenciador da ARP.

10.14.A empresa está obrigada a atender a todas as Autorizações de Fornecimento e Ordens de Serviço 
durante a vigência da presente ARP, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data 
posterior a e seu termo final. 

10.15.O objeto da ata será recebido provisoriamente, consoante o disposto no Termo de Referência.
10.16.A entrega do objeto será acompanhada da nota fiscal, bem como da cópia reprográfica da AF ou OS ou 

a indicação na nota fiscal do seu respectivo número.
10.17.Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 

devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
10.18.Se durante o prazo de validade da ata o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que 

impeçam ou prejudiquem sua utilização, a empresa deverá providenciar a substituição, por sua conta e 
risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11. DO PAGAMENTO
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11.1. A PMA pagará a beneficiária da Ata (empresa), pelo serviço efetivamente prestado no mês de 
referência ou pela efetiva entrega do material solicitado, até o trigésimo dia após a conclusão da 
parcela convencionada.

11.2. Caberá a empresa, após a conclusão da parcela, comunicar a PMA tal fato, devendo a Administração 
receber o objeto.

11.3. Após recebimento do objeto a empresa deverá apresentar a fatura.

11.4. A fatura será paga até 30 (trinta) dias da sua apresentação mediante atesto e a apresentação conjunta 
da ordem de serviço correspondente a etapa/fase, vedada à antecipação. Se houver alguma incorreção 
na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à detentora da Ata para correção, ficando estabelecido 
que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pela Administração. 

11.5. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o material solicitado pela ordem de compra em sua 
totalidade e sempre dentro do prazo estipulado no item 10.13, não sendo admitido o parcelamento da 
Ordem de Compra, sob pena das sanções legais cabíveis.

11.6. Os materiais que por sua natureza dependam de prazo de validade do fabricante deverão apresentá-
los constando em sua embalagem (data de fabricação e validade), e somente serão aceitos por esta 
Prefeitura, a contar da data de entrega no Almoxarifado. Devendo, ainda, apresentar validade mínima 
de 12 meses por seu fabricante.

11.7. A empresa está obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o 
ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto apresentado em 
desconformidade com o que fora cotado no ato da sessão de julgamento e habilitação, a empresa será 
penalizada e, consequentemente, será chamado o segundo classificado.

11.8. O pagamento far-se-á por meio de faturas de acordo com a conveniência e oportunidade para a 
Administração Pública, sempre no mesmo valor cotado no início da licitação, exceto no caso de 
eventuais reequilíbrios.

11.9. Cabe a PMA o cálculo minucioso de cada reequilíbrio a ser aprovado pelo Executivo, juntando-se a 
respectiva discriminação dos materiais, serviços e memorial de cálculo do reequilíbrio e demais 
documentos comprobatórios do acréscimo pleiteado.

11.10.A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei n° 4.320/64, e demais leis 
pertinentes ao tema.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução da ARP será acompanhada por FISCAIS nomeados pela SECRETARIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO, através da PORTARIA Nº 5.024/2025, designando representante nos termos do art. 
117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que deverá atestar a realização do serviço contratado, 
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observando o disposto nesta ARP, sem o qual não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Orientação Técnica nº 001/2021 - LGPD)
13.1. CONTRATADO:

a) Se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais; 

b) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração Direta e Indireta do 
Município de Alegre/ES ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 
respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, 
documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
Caso as informações que tenham acesso envolverem o tratamento de dados pessoais sob 
responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município de Alegre/ES, estará sujeito 
também aos dispositivos impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados; 

c) Dar ciência formal a todos os seus empregados que atuem dentro das dependências dos prédios da 
Administração Direta e Indireta do Município de Alegre/ES da Política de Privacidade (Decreto nº 
12.413/2021);

d) Todos os seus empregados que atuem dentro das dependências dos prédios da Administração 
Direta e Indireta do Município de Alegre/ES também deverão assinar Termo de Confidencialidade.

13.2. CONTRATANTE:
a) Adotará medidas de segurança aptas a proteger os dados pessoais coletados dos empregados da 

CONTRATADA a fim de cumprir obrigações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14. DAS SANÇÕES PERTINENTES A LGPD (Orientação Técnica nº 001/2021 - LGPD)
14.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por descumprimento das 

regras sobre Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da 
informação envolvendo dados sob responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município 
de Alegre/ES.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS
15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
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itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.

15.3. A empresa deverá comunicar a PMA toda e qualquer alteração em seus dados cadastrais, para 
atualização.

15.4. Fica eleito o foro da cidade de Alegre, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição e, consequentemente, produza seus efeitos legais.

ALEGRE/ES, 26 de novembro de 2025.

NEMROD EMERICK
Prefeito Municipal de Alegre/ES

Marcus Vinicius de Jesus Coutinho
ORIGINAL SERVICOS E SUPRIMENTOS LTDA

NEMROD 
EMERICK:27048542
896

Digitally signed by NEMROD 
EMERICK:27048542896 
Date: 2025.11.27 16:45:54 
-03'00'

MARCUS VINICIUS DE 
JESUS 
COUTINHO:11823675778

Assinado de forma digital por 
MARCUS VINICIUS DE JESUS 
COUTINHO:11823675778 
Dados: 2025.12.01 09:30:29 -03'00'
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Licitação  Pregão Eletrônico Nº 000031/2025 Processo  0M9PFB/2025

Fornecedor  ORIGINAL SERVICOS E SUPRIMENTOS LTDA CNPJ  49.253.021/0001-08

Vencimento  26/11/2026Contato   (27) +997 - 576087_ jessica@originalsuprimentos.com

Termo  Termo Nº 000214/2025

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000085
 BORRACHA - TIPO PONTEIRA material borracha
natural, cor branca, macia, tipo ponteira, aplicação
para lápis.

50,00  50,00 UN   futuro 0,12  6,00 00006353
00141-15000000

9999

000096  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 30,00  30,00 UN   masterprint 2,83  84,90 00006464
00141-15000000

9999

000097
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

50,00  50,00 CX   clips top 1,43  71,50 00006371
00141-15000000

9999

000102

 COLA BRANCA - 90g composição polímero de
acetato de polivinila e aditivos, cor branca, aplicação
papel, características adicionais líquida - pastosa,
atóxica, com bico dosador/aplicador, frasco plástico
resistente de 90 g

20,00  20,00 UN   iris 1,26  25,20 00006378
00141-15000000

9999

000109

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

20,00  20,00 UN   make + 3,90  78,00 00006396
00141-15000000

9999

000110

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

20,00  20,00 UN   nastro 2,62  52,40 00006397
00141-15000000

9999

000111
 FITA ADESIVA - FINA material resina e borracha
sintética, comprimento 65 m X 12 mm, monoface,
transparente

10,00  10,00 UN   delfix 0,97  9,70 00006398
00141-15000000

9999

000112
 GRAMPEADOR - PROFISSIONAL Tipo grande, até
100 folhas, Grampos 23/6; Grampos 23/8; Grampos

5,00  5,00 UN   onda 39,86  199,30 00006405
00141-15000000

9999
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23/10; Grampos 23/13

000113
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

20,00  20,00 UN   Grampline 6,22  124,40 00006406
00141-15000000

9999

000114
 GRAMPO TRILHO - PLÁSTICO Cor branco ou preto,
modelo estendido, pacote com no mínimo 50 unidades.

3,00  3,00 PCT  carbrink 6,57  19,71 00006407
00141-15000000

9999

000116
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

20,00  20,00 CX   Grampline 2,53  50,60 00006409
00141-15000000

9999

000117
 GRAMPO - 23/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 23/6,
caixa com 1.000 unidades

30,00  30,00 CX   bacchi 3,01  90,30 00006410
00141-15000000

9999

000120

 LIVRO DE PROTOCOLO protocolo de
correspondência, quantidade folhas 100,
comprimento 230 mm, largura 180 mm, características
adicionais numeradas frente e verso, material capa
papelão (capa dura), gramatura folhas 90 g/m2,
material folhas papel off-set

4,00  4,00 UN   griff 7,44  29,76 00006417
00141-15000000

9999

000121
 NOTAS AUTO ADESIVAS Cor amarela, 76x102mm,
blocos com 100 folhas

40,00  40,00 UN   masterprint 2,53  101,20 00006333
00141-15000000

9999

000122

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

90,00  90,00 CX   INK 212,63  19.136,70 00006419
00141-15000000

9999

000123

 PAPEL CARTAO papel cartão, material celulose
vegetal, gramatura 240 g/m2, largura 550 mm,
comprimento 730 mm, cores diversas. Pacote com no
mínimo 100 folhas.

3,00  3,00 PCT  GRIFF 74,40  223,20 00006421
00141-15000000

9999

000129

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

10,00  10,00 UN   acp 1,39  13,90 00006438
00141-15000000

9999

000130

 PASTA ARQUIVO - COM TRILHO pasta, arquivo,
material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho
plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo
triplo, comprimento 336 mm, cores diversas

50,00  50,00 UN   acp 1,31  65,50 00006439
00141-15000000

9999

000135
 PASTA SUSPENSA com visor, arquivo, material
cartão prensado, tipo suspensa, largura 240 mm,
altura 345 mm, lombada 35, cor kraft/castanha,

200,00  200,00 UN   frama 1,40  280,00 00006444
00141-15000000

9999
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prendedor interno plástico tipo dois furos (trilho)

000138
 PORTA LAPIS porta lápis/clips/papel conjunto triplo
injetado cristal, 07 divisões, confeccionado em
material acrílico

5,00  5,00 UN   maxcrill 8,32  41,60 00006451
00141-15000000

9999

000139

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

5,00  5,00 UN   carbrink 8,16  40,80 00006452
00141-15000000

9999

000142
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

10,00  10,00 UN   maxcrill 0,50  5,00 00006456
00141-15000000

9999

Saldo Disponível 695,00 20.749,67

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000245  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 10,00  10,00 UN   masterprint 2,83  28,30 00006464
00096-15000000

9999

000247
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

10,00  10,00 CX   clips top 1,43  14,30 00006371
00096-15000000

9999

000250
 CARTOLINA folhas de 50x66cm, 120g a 180g, cores
variadas, pacote com 100 folhas.

2,00  2,00 PCT  GRIFF 53,99  107,98 00006368
00096-15000000

9999

000254

 COLA BRANCA - 90g composição polímero de
acetato de polivinila e aditivos, cor branca, aplicação
papel, características adicionais líquida - pastosa,
atóxica, com bico dosador/aplicador, frasco plástico
resistente de 90 g

15,00  15,00 UN   iris 1,26  18,90 00006378
00096-15000000

9999

000259
 ELÁSTICO feito em borracha resistente, tipo para
dinheiro, amarelo. (pacote de 500g)

3,00  3,00 PCT  Premier 10,25  30,75 00006386
00096-15000000

9999

000263

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

25,00  25,00 UN   make + 3,90  97,50 00006396
00096-15000000

9999

000264  FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente 25,00  25,00 UN   nastro 2,62  65,50 00006397 00096-15000000
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para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

9999

000265
 FITA ADESIVA - FINA material resina e borracha
sintética, comprimento 65 m X 12 mm, monoface,
transparente

25,00  25,00 UN   delfix 0,97  24,25 00006398
00096-15000000

9999

000266
 GRAFITE - 0,5 mina, material grafita, diâmetro 0,50
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

50,00  50,00 UN   onda 0,37  18,50 00006403
00096-15000000

9999

000267
 GRAFITE - 0,7 mina, material grafita, diâmetro 0,70
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

50,00  50,00 UN   onda 0,37  18,50 00006404
00096-15000000

9999

000268
 GRAMPEADOR - PROFISSIONAL Tipo grande, até
100 folhas, Grampos 23/6; Grampos 23/8; Grampos
23/10; Grampos 23/13

1,00  1,00 UN   onda 39,86  39,86 00006405
00096-15000000

9999

000269
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

10,00  10,00 UN   Grampline 6,22  62,20 00006406
00096-15000000

9999

000271
 GRAMPO - 23/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 23/6,
caixa com 1.000 unidades

20,00  20,00 CX   bacchi 3,01  60,20 00006410
00096-15000000

9999

000274
 NOTAS AUTO ADESIVAS Cor amarela, 76x102mm,
blocos com 100 folhas

10,00  10,00 UN   masterprint 2,53  25,30 00006333
00096-15000000

9999

000275

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

35,00  35,00 CX   INK 212,63  7.442,05 00006419
00096-15000000

9999

000276

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

10,00  10,00 UN   acp 1,39  13,90 00006438
00096-15000000

9999

000280
 PISTOLA PARA COLA QUENTE Tamanho grande,
POTÊNCIA MÁX. 40W
127V - 220V, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL.

2,00  2,00 UN   onda 12,86  25,72 00006448
00096-15000000

9999

000281
 PORTA LAPIS porta lápis/clips/papel conjunto triplo
injetado cristal, 07 divisões, confeccionado em
material acrílico

20,00  20,00 UN   maxcrill 8,32  166,40 00006451
00096-15000000

9999

000284
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

20,00  20,00 UN   maxcrill 0,50  10,00 00006456
00096-15000000

9999
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000285
 GRAMPO TRILHO - PLÁSTICO Cor branco ou preto,
modelo estendido, pacote com no mínimo 50 unidades.

5,00  5,00 PCT  carbrink 6,57  32,85 00006407
00096-15000000

9999

Saldo Disponível 348,00 8.302,96

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000455  BOLA DE ISOPOR - N° 150 diâmetro nº 150 500,00  500,00 UN   styroform 3,50  1.750,00 00006350
00036-15000025

0000

000456  BOLA DE ISOPOR - N° 75 diâmetro nº 75 500,00  500,00 UN   styroform 0,75  375,00 00006351
00036-15000025

0000

000457  BOLA DE ISOPOR - N° 100 diâmetro nº 100 500,00  500,00 UN   styroform 2,15  1.075,00 00006352
00036-15000025

0000

000458
 BORRACHA - TIPO PONTEIRA material borracha
natural, cor branca, macia, tipo ponteira, aplicação
para lápis.

3.000,00  3.000,00 UN   futuro 0,12  360,00 00006353
00036-15000025

0000

000469

 CANETA HIDROCOR - CANETINHA (canetinha), corpo
plástico, corpo cilíndrico, tipo não recarregável,
secagem rápida, traço de 1 a 2,5 mm, conjunto em
embalagem plástica contendo doze unidades (doze
cores).

3.000,00  3.000,00 JG   Futuro 2,64  7.920,00 00006364
00036-15000025

0000

000471

 CANETA HIDROGRAFICA - P/ RETROPROJETOR
hidrográfica, material plástico, formato corpo
cilíndrico, material ponta poliacetato, espessura
escrita fina, carga preta ou azul, aplicação
retroprojetor, características adicionais ponta de 1
mm, tinta permanente

400,00  400,00 UN   futuro 1,10  440,00 00006366
00036-15000025

0000

000472
 CARTOLINA folhas de 50x66cm, 120g a 180g, cores
variadas, pacote com 100 folhas.

400,00  400,00 PCT  GRIFF 53,99  21.596,00 00006368
00036-15000025

0000

000473  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 100,00  100,00 UN   masterprint 2,83  283,00 00006464
00036-15000025

0000

000475
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

150,00  150,00 CX   clips top 1,43  214,50 00006371
00036-15000025

0000

000481  COLA BRANCA - 90g composição polímero de 2.500,00  2.500,00 UN   iris 1,26  3.150,00 00006378 00036-15000025
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acetato de polivinila e aditivos, cor branca, aplicação
papel, características adicionais líquida - pastosa,
atóxica, com bico dosador/aplicador, frasco plástico
resistente de 90 g

0000

000489
 ELÁSTICO feito em borracha resistente, tipo para
dinheiro, amarelo. (pacote de 500g)

50,00  50,00 PCT  Premier 10,25  512,50 00006386
00036-15000025

0000

000496

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

2.000,00  2.000,00 UN   make + 3,90  7.800,00 00006396
00036-15000025

0000

000497

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

2.000,00  2.000,00 UN   nastro 2,62  5.240,00 00006397
00036-15000025

0000

000498
 FITA ADESIVA - FINA material resina e borracha
sintética, comprimento 65 m X 12 mm, monoface,
transparente

500,00  500,00 UN   delfix 0,97  485,00 00006398
00036-15000025

0000

000499
 FOLHA DE ISOPOR comprimento 1m largura 0,50m,
espessura 20 mm.

300,00  300,00 UN   styroform 1,72  516,00 00006399
00036-15000025

0000

000501
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

100,00  100,00 UN   Grampline 6,22  622,00 00006406
00036-15000025

0000

000502
 GRAMPO TRILHO - PLÁSTICO Cor branco ou preto,
modelo estendido, pacote com no mínimo 50 unidades.

100,00  100,00 PCT  carbrink 6,57  657,00 00006407
00036-15000025

0000

000504
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

200,00  200,00 CX   Grampline 2,53  506,00 00006409
00036-15000025

0000

000505
 GRAMPO - 23/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 23/6,
caixa com 1.000 unidades

10,00  10,00 CX   bacchi 3,01  30,10 00006410
00036-15000025

0000

000510

 LIVRO DE PROTOCOLO protocolo de
correspondência, quantidade folhas 100,
comprimento 230 mm, largura 180 mm, características
adicionais numeradas frente e verso, material capa
papelão (capa dura), gramatura folhas 90 g/m2,
material folhas papel off-set

100,00  100,00 UN   griff 7,44  744,00 00006417
00036-15000025

0000

000511

 MASSA DE MODELAR composição básica
água/carboidratos de cereais e cloreto sódio,
apresentação 6 bastões, quantidade cores 6
unidades, cores sortidas, características opcionais

1.000,00  1.000,00 CX   piratininga 1,45  1.450,00 00006418
00036-15000025

0000
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sem moldes, características adicionais atóxica, caixa
com seis unidades

000512
 NOTAS AUTO ADESIVAS Cor amarela, 76x102mm,
blocos com 100 folhas

100,00  100,00 UN   masterprint 2,53  253,00 00006333
00036-15000025

0000

000514

 PAPEL CARTAO papel cartão, material celulose
vegetal, gramatura 240 g/m2, largura 550 mm,
comprimento 730 mm, cores diversas. Pacote com no
mínimo 100 folhas.

500,00  500,00 PCT  GRIFF 74,40  37.200,00 00006421
00036-15000025

0000

000516

 PAPEL CONTACT COLORIDO auto-adesivo, material
plástico, tipo contact, com estampa colorida,
gramatura 60 g/m2, largura 45 cm, acabamento
superficial brilhante, comprimento folha/rolo 25 m,
transmitância com estampa colorida

100,00  100,00 RL   onda 58,88  5.888,00 00006462
00036-15000025

0000

000522

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

2.500,00  2.500,00 UN   acp 1,39  3.475,00 00006438
00036-15000025

0000

000523

 PASTA ARQUIVO - COM TRILHO pasta, arquivo,
material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho
plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo
triplo, comprimento 336 mm, cores diversas

2.500,00  2.500,00 UN   acp 1,31  3.275,00 00006439
00036-15000025

0000

000528

 PASTA SUSPENSA com visor, arquivo, material
cartão prensado, tipo suspensa, largura 240 mm,
altura 345 mm, lombada 35, cor kraft/castanha,
prendedor interno plástico tipo dois furos (trilho)

100,00  100,00 UN   frama 1,40  140,00 00006444
00036-15000025

0000

000530
 PISTOLA PARA COLA QUENTE Tamanho grande,
POTÊNCIA MÁX. 40W
127V - 220V, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL.

400,00  400,00 UN   onda 12,86  5.144,00 00006448
00036-15000025

0000

000531
 PORTA LAPIS porta lápis/clips/papel conjunto triplo
injetado cristal, 07 divisões, confeccionado em
material acrílico

50,00  50,00 UN   maxcrill 8,32  416,00 00006451
00036-15000025

0000

000532

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

50,00  50,00 UN   carbrink 8,16  408,00 00006452
00036-15000025

0000

000537

 TINTA GUACHE composição resina vinícula, água,
pigmento, cargas e conservante, aplicação pintura a
pincel em papel, cartão e cartolina, cores variadas
(amarela, azul, branco, laranja, rosa, verde e

600,00  600,00 UN   Piratininga 2,71  1.626,00 00006459
00036-15000025

0000
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vermelho).  frasco com 250 ml

000539  TNT cores variadas peça com 50 metros 300,00  300,00 UN   SANTA FÃ‰ 46,20  13.860,00 00006461
00036-15000025

0000

000540
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

300,00  300,00 UN   maxcrill 0,50  150,00 00006456
00036-15000025

0000

Saldo Disponível 24.910,00 127.561,10

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000144

 ALMOFADA PARA CARIMBOS material caixa metal
com detalhes em plástico, material almofada esponja
absorvente revestida de tecido, tamanho médio, cor
azul, vermelha ou preta.

30,00  30,00 CX   carbrink 4,08  122,40 00006336
00014-15000015

0000

000162

 CANETA HIDROCOR - CANETINHA (canetinha), corpo
plástico, corpo cilíndrico, tipo não recarregável,
secagem rápida, traço de 1 a 2,5 mm, conjunto em
embalagem plástica contendo doze unidades (doze
cores).

205,00  205,00 JG   Futuro 2,64  541,20 00006364
00014-15000015

0000

000164

 CANETA HIDROGRAFICA - P/ RETROPROJETOR
hidrográfica, material plástico, formato corpo
cilíndrico, material ponta poliacetato, espessura
escrita fina, carga preta ou azul, aplicação
retroprojetor, características adicionais ponta de 1
mm, tinta permanente

15,00  15,00 UN   futuro 1,10  16,50 00006366
00014-15000015

0000

000165
 CARTOLINA folhas de 50x66cm, 120g a 180g, cores
variadas, pacote com 100 folhas.

7,00  7,00 PCT  GRIFF 53,99  377,93 00006368
00014-15000015

0000

000166  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 16,00  16,00 UN   masterprint 2,83  45,28 00006464
00014-15000015

0000

000167
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

288,00  288,00 CX   clips top 1,43  411,84 00006371
00014-15000015

0000

000171
 COLA BRANCA - 90g composição polímero de
acetato de polivinila e aditivos, cor branca, aplicação
papel, características adicionais líquida - pastosa,

215,00  215,00 UN   iris 1,26  270,90 00006378
00014-15000015

0000
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atóxica, com bico dosador/aplicador, frasco plástico
resistente de 90 g

000179

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

214,00  214,00 UN   make + 3,90  834,60 00006396
00014-15000015

0000

000180

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

325,00  325,00 UN   nastro 2,62  851,50 00006397
00014-15000015

0000

000181
 FITA ADESIVA - FINA material resina e borracha
sintética, comprimento 65 m X 12 mm, monoface,
transparente

219,00  219,00 UN   delfix 0,97  212,43 00006398
00014-15000015

0000

000182
 FOLHA DE ISOPOR comprimento 1m largura 0,50m,
espessura 20 mm.

45,00  45,00 UN   styroform 1,72  77,40 00006399
00014-15000015

0000

000185
 GRAFITE - 0,7 mina, material grafita, diâmetro 0,70
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

88,00  88,00 UN   onda 0,37  32,56 00006404
00014-15000015

0000

000186
 GRAMPEADOR - PROFISSIONAL Tipo grande, até
100 folhas, Grampos 23/6; Grampos 23/8; Grampos
23/10; Grampos 23/13

25,00  25,00 UN   onda 39,86  996,50 00006405
00014-15000015

0000

000187
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

191,00  191,00 UN   Grampline 6,22  1.188,02 00006406
00014-15000015

0000

000188
 GRAMPO TRILHO - PLÁSTICO Cor branco ou preto,
modelo estendido, pacote com no mínimo 50 unidades.

14,00  14,00 PCT  carbrink 6,57  91,98 00006407
00014-15000015

0000

000191
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

82,00  82,00 CX   Grampline 2,53  207,46 00006409
00014-15000015

0000

000192
 GRAMPO - 23/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 23/6,
caixa com 1.000 unidades

30,00  30,00 CX   bacchi 3,01  90,30 00006410
00014-15000015

0000

000196

 LIVRO DE PROTOCOLO protocolo de
correspondência, quantidade folhas 100,
comprimento 230 mm, largura 180 mm, características
adicionais numeradas frente e verso, material capa
papelão (capa dura), gramatura folhas 90 g/m2,
material folhas papel off-set

47,00  47,00 UN   griff 7,44  349,68 00006417
00014-15000015

0000

000197  MASSA DE MODELAR composição básica 31,00  31,00 CX   piratininga 1,45  44,95 00006418 00014-15000015
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água/carboidratos de cereais e cloreto sódio,
apresentação 6 bastões, quantidade cores 6
unidades, cores sortidas, características opcionais
sem moldes, características adicionais atóxica, caixa
com seis unidades

0000

000198

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

60,00  60,00 CX   INK 212,63  12.757,80 00006419
00014-15000015

0000

000200

 PAPEL CARTAO papel cartão, material celulose
vegetal, gramatura 240 g/m2, largura 550 mm,
comprimento 730 mm, cores diversas. Pacote com no
mínimo 100 folhas.

16,00  16,00 PCT  GRIFF 74,40  1.190,40 00006421
00014-15000015

0000

000201

 PAPEL CONTACT COLORIDO auto-adesivo, material
plástico, tipo contact, com estampa colorida,
gramatura 60 g/m2, largura 45 cm, acabamento
superficial brilhante, comprimento folha/rolo 25 m,
transmitância com estampa colorida

15,00  15,00 RL   onda 58,88  883,20 00006462
00014-15000015

0000

000208

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

241,00  241,00 UN   acp 1,39  334,99 00006438
00014-15000015

0000

000209

 PASTA ARQUIVO - COM TRILHO pasta, arquivo,
material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho
plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo
triplo, comprimento 336 mm, cores diversas

163,00  163,00 UN   acp 1,31  213,53 00006439
00014-15000015

0000

000211

 PASTA SUSPENSA com visor, arquivo, material
cartão prensado, tipo suspensa, largura 240 mm,
altura 345 mm, lombada 35, cor kraft/castanha,
prendedor interno plástico tipo dois furos (trilho)

253,00  253,00 UN   frama 1,40  354,20 00006444
00014-15000015

0000

000215
 PISTOLA PARA COLA QUENTE Tamanho grande,
POTÊNCIA MÁX. 40W
127V - 220V, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL.

21,00  21,00 UN   onda 12,86  270,06 00006448
00014-15000015

0000

000216
 PORTA LAPIS porta lápis/clips/papel conjunto triplo
injetado cristal, 07 divisões, confeccionado em
material acrílico

65,00  65,00 UN   maxcrill 8,32  540,80 00006451
00014-15000015

0000

000217

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

200,00  200,00 UN   carbrink 8,16  1.632,00 00006452
00014-15000015

0000
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000223

 TINTA GUACHE composição resina vinícula, água,
pigmento, cargas e conservante, aplicação pintura a
pincel em papel, cartão e cartolina, cores variadas
(amarela, azul, branco, laranja, rosa, verde e
vermelho).  frasco com 250 ml

163,00  163,00 UN   Piratininga 2,71  441,73 00006459
00014-15000015

0000

000225  TNT cores variadas peça com 50 metros 68,00  68,00 UN   SANTA FÃ‰ 46,20  3.141,60 00006461
00014-15000015

0000

000226
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

146,00  146,00 UN   maxcrill 0,50  73,00 00006456
00014-15000015

0000

000231
 TINTA PARA PINTURA  Estojo com 1 Unidade- Tinta
Plástica 06 cores 15 ml

6,00  6,00 UN   MASTER 2,39  14,34 00009001
00014-15000015

0000

000232
 JOGOS EDUCATIVOS Brinquedo pedagógico madeira
brincando com as letras 36 peças - Medida: 275cm
(Comprimento Total Incluindo Pegadores

10,00  10,00 UN   xalingo 17,91  179,10 00009003
00014-15000015

0000

Saldo Disponível 3.514,00 28.790,18

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SEC. EXEC. DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SEC. EXEC. DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000294  BOLA DE ISOPOR - N° 150 diâmetro nº 150 20,00  20,00 UN   styroform 3,50  70,00 00006350
00089-15000000

9999

000295  BOLA DE ISOPOR - N° 75 diâmetro nº 75 20,00  20,00 UN   styroform 0,75  15,00 00006351
00089-15000000

9999

000296  BOLA DE ISOPOR - N° 100 diâmetro nº 100 20,00  20,00 UN   styroform 2,15  43,00 00006352
00089-15000000

9999

000297
 BORRACHA - TIPO PONTEIRA material borracha
natural, cor branca, macia, tipo ponteira, aplicação
para lápis.

100,00  100,00 UN   futuro 0,12  12,00 00006353
00089-15000000

9999

000308

 CANETA HIDROCOR - CANETINHA (canetinha), corpo
plástico, corpo cilíndrico, tipo não recarregável,
secagem rápida, traço de 1 a 2,5 mm, conjunto em
embalagem plástica contendo doze unidades (doze
cores).

50,00  50,00 JG   Futuro 2,64  132,00 00006364
00089-15000000

9999

000310  CANETA HIDROGRAFICA - P/ RETROPROJETOR 10,00  10,00 UN   futuro 1,10  11,00 00006366 00089-15000000
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hidrográfica, material plástico, formato corpo
cilíndrico, material ponta poliacetato, espessura
escrita fina, carga preta ou azul, aplicação
retroprojetor, características adicionais ponta de 1
mm, tinta permanente

9999

000311
 CARTOLINA folhas de 50x66cm, 120g a 180g, cores
variadas, pacote com 100 folhas.

50,00  50,00 PCT  GRIFF 53,99  2.699,50 00006368
00089-15000000

9999

000312  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 50,00  50,00 UN   masterprint 2,83  141,50 00006464
00089-15000000

9999

000313
 CLIPS - N° 0/0 tratamento sup. niquelado, tamanho
0/0, material metal aço inox, formato trançado, caixa
com 100 unidades

50,00  50,00 CX   clips top 1,43  71,50 00006369
00089-15000000

9999

000315
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

50,00  50,00 CX   clips top 1,43  71,50 00006371
00089-15000000

9999

000320
 COLA BRANCA - 40g líquida, embalagem de 40g.
(caixa com 12 frascos).

50,00  50,00 CX   iris 8,50  425,00 00006376
00089-15000000

9999

000322

 COLA BRANCA - 90g composição polímero de
acetato de polivinila e aditivos, cor branca, aplicação
papel, características adicionais líquida - pastosa,
atóxica, com bico dosador/aplicador, frasco plástico
resistente de 90 g

50,00  50,00 UN   iris 1,26  63,00 00006378
00089-15000000

9999

000327
 ELÁSTICO feito em borracha resistente, tipo para
dinheiro, amarelo. (pacote de 500g)

10,00  10,00 PCT  Premier 10,25  102,50 00006386
00089-15000000

9999

000334

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

500,00  500,00 UN   make + 3,90  1.950,00 00006396
00089-15000000

9999

000335

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

500,00  500,00 UN   nastro 2,62  1.310,00 00006397
00089-15000000

9999

000336
 FOLHA DE ISOPOR comprimento 1m largura 0,50m,
espessura 20 mm.

200,00  200,00 UN   styroform 1,72  344,00 00006399
00089-15000000

9999

000339
 GRAMPEADOR - PROFISSIONAL Tipo grande, até
100 folhas, Grampos 23/6; Grampos 23/8; Grampos
23/10; Grampos 23/13

5,00  5,00 UN   onda 39,86  199,30 00006405
00089-15000000

9999

000340
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

100,00  100,00 UN   Grampline 6,22  622,00 00006406
00089-15000000

9999
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000341
 GRAMPO TRILHO - PLÁSTICO Cor branco ou preto,
modelo estendido, pacote com no mínimo 50 unidades.

20,00  20,00 PCT  carbrink 6,57  131,40 00006407
00089-15000000

9999

000344
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

100,00  100,00 CX   Grampline 2,53  253,00 00006409
00089-15000000

9999

000347

 MASSA DE MODELAR composição básica
água/carboidratos de cereais e cloreto sódio,
apresentação 6 bastões, quantidade cores 6
unidades, cores sortidas, características opcionais
sem moldes, características adicionais atóxica, caixa
com seis unidades

50,00  50,00 CX   piratininga 1,45  72,50 00006418
00089-15000000

9999

000348
 NOTAS AUTO ADESIVAS Cor amarela, 76x102mm,
blocos com 100 folhas

50,00  50,00 UN   masterprint 2,53  126,50 00006333
00089-15000000

9999

000349

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

100,00  100,00 CX   INK 212,63  21.263,00 00006419
00089-15000000

9999

000352

 PAPEL CONTACT COLORIDO auto-adesivo, material
plástico, tipo contact, com estampa colorida,
gramatura 60 g/m2, largura 45 cm, acabamento
superficial brilhante, comprimento folha/rolo 25 m,
transmitância com estampa colorida

20,00  20,00 RL   onda 58,88  1.177,60 00006462
00089-15000000

9999

000359

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

200,00  200,00 UN   acp 1,39  278,00 00006438
00089-15000000

9999

000360

 PASTA ARQUIVO - COM TRILHO pasta, arquivo,
material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho
plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo
triplo, comprimento 336 mm, cores diversas

100,00  100,00 UN   acp 1,31  131,00 00006439
00089-15000000

9999

000365

 PASTA SUSPENSA com visor, arquivo, material
cartão prensado, tipo suspensa, largura 240 mm,
altura 345 mm, lombada 35, cor kraft/castanha,
prendedor interno plástico tipo dois furos (trilho)

300,00  300,00 UN   frama 1,40  420,00 00006444
00089-15000000

9999

000368
 PISTOLA PARA COLA QUENTE Tamanho grande,
POTÊNCIA MÁX. 40W
127V - 220V, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL.

50,00  50,00 UN   onda 12,86  643,00 00006448
00089-15000000

9999

000370
 PORTA LAPIS porta lápis/clips/papel conjunto triplo
injetado cristal, 07 divisões, confeccionado em 20,00  20,00 UN   maxcrill 8,32  166,40 00006451

00089-15000000
9999
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material acrílico

000371

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

50,00  50,00 UN   carbrink 8,16  408,00 00006452
00089-15000000

9999

000377

 TINTA GUACHE composição resina vinícula, água,
pigmento, cargas e conservante, aplicação pintura a
pincel em papel, cartão e cartolina, cores variadas
(amarela, azul, branco, laranja, rosa, verde e
vermelho).  frasco com 250 ml

200,00  200,00 UN   Piratininga 2,71  542,00 00006459
00089-15000000

9999

000379  TNT cores variadas peça com 50 metros 30,00  30,00 UN   SANTA FÃ‰ 46,20  1.386,00 00006461
00089-15000000

9999

000380
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

50,00  50,00 UN   maxcrill 0,50  25,00 00006456
00089-15000000

9999

Saldo Disponível 3.175,00 35.306,20

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SECRETARIA EXEC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SECRETARIA EXEC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000049

 CANETA HIDROGRAFICA - P/ RETROPROJETOR
hidrográfica, material plástico, formato corpo
cilíndrico, material ponta poliacetato, espessura
escrita fina, carga preta ou azul, aplicação
retroprojetor, características adicionais ponta de 1
mm, tinta permanente

10,00  10,00 UN   futuro 1,10  11,00 00006366
00143-15000000

9999

000050  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 20,00  20,00 UN   masterprint 2,83  56,60 00006464
00143-15000000

9999

000051
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

5,00  5,00 CX   clips top 1,43  7,15 00006371
00143-15000000

9999

000058

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

10,00  10,00 UN   make + 3,90  39,00 00006396
00143-15000000

9999
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000059

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

10,00  10,00 UN   nastro 2,62  26,20 00006397
00143-15000000

9999

000060
 GRAFITE - 0,5 mina, material grafita, diâmetro 0,50
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

20,00  20,00 UN   onda 0,37  7,40 00006403
00143-15000000

9999

000061
 GRAFITE - 0,7 mina, material grafita, diâmetro 0,70
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

20,00  20,00 UN   onda 0,37  7,40 00006404
00143-15000000

9999

000062
 GRAMPEADOR - PROFISSIONAL Tipo grande, até
100 folhas, Grampos 23/6; Grampos 23/8; Grampos
23/10; Grampos 23/13

1,00  1,00 UN   onda 39,86  39,86 00006405
00143-15000000

9999

000063
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

10,00  10,00 UN   Grampline 6,22  62,20 00006406
00143-15000000

9999

000066
 NOTAS AUTO ADESIVAS Cor amarela, 76x102mm,
blocos com 100 folhas

20,00  20,00 UN   masterprint 2,53  50,60 00006333
00143-15000000

9999

000067

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

7,00  7,00 CX   INK 212,63  1.488,41 00006419
00143-15000000

9999

000068

 PAPEL CONTACT COLORIDO auto-adesivo, material
plástico, tipo contact, com estampa colorida,
gramatura 60 g/m2, largura 45 cm, acabamento
superficial brilhante, comprimento folha/rolo 25 m,
transmitância com estampa colorida

2,00  2,00 RL   onda 58,88  117,76 00006462
00143-15000000

9999

000072
 PISTOLA PARA COLA QUENTE Tamanho grande,
POTÊNCIA MÁX. 40W
127V - 220V, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL.

2,00  2,00 UN   onda 12,86  25,72 00006448
00143-15000000

9999

000073

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

10,00  10,00 UN   carbrink 8,16  81,60 00006452
00143-15000000

9999

000077
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

10,00  10,00 UN   maxcrill 0,50  5,00 00006456
00143-15000000

9999

000078
 FITA ADESIVA - FINA material resina e borracha
sintética, comprimento 65 m X 12 mm, monoface,
transparente

10,00  10,00 UN   delfix 0,97  9,70 00006398
00143-15000000

9999
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Saldo Disponível 167,00 2.035,60

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SEC. EXEC. DE MEIO AMBIENTE E DESEN. SUSTENTÁVEL

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SEC. EXEC. DE MEIO AMBIENTE E DESEN. SUSTENTÁVEL

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000545
 BORRACHA - TIPO PONTEIRA material borracha
natural, cor branca, macia, tipo ponteira, aplicação
para lápis.

10,00  10,00 UN   futuro 0,12  1,20 00006353
00225-15000000

9999

000555
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

5,00  5,00 CX   clips top 1,43  7,15 00006371
00225-15000000

9999

000559
 COLA BRANCA - 40g líquida, embalagem de 40g.
(caixa com 12 frascos).

1,00  1,00 CX   iris 8,50  8,50 00006376
00225-15000000

9999

000561
 ELÁSTICO feito em borracha resistente, tipo para
dinheiro, amarelo. (pacote de 500g)

1,00  1,00 PCT  Premier 10,25  10,25 00006386
00225-15000000

9999

000564

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

10,00  10,00 UN   make + 3,90  39,00 00006396
00225-15000000

9999

000565

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

5,00  5,00 UN   nastro 2,62  13,10 00006397
00225-15000000

9999

000566
 FITA ADESIVA - FINA material resina e borracha
sintética, comprimento 65 m X 12 mm, monoface,
transparente

5,00  5,00 UN   delfix 0,97  4,85 00006398
00225-15000000

9999

000567
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

10,00  10,00 UN   Grampline 6,22  62,20 00006406
00225-15000000

9999

000568
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

10,00  10,00 CX   Grampline 2,53  25,30 00006409
00225-15000000

9999

000570

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

7,00  7,00 CX   INK 212,63  1.488,41 00006419
00225-15000000

9999
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000571

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

30,00  30,00 UN   acp 1,39  41,70 00006438
00225-15000000

9999

000572

 PASTA ARQUIVO - COM TRILHO pasta, arquivo,
material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho
plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo
triplo, comprimento 336 mm, cores diversas

50,00  50,00 UN   acp 1,31  65,50 00006439
00225-15000000

9999

000574

 PASTA SUSPENSA com visor, arquivo, material
cartão prensado, tipo suspensa, largura 240 mm,
altura 345 mm, lombada 35, cor kraft/castanha,
prendedor interno plástico tipo dois furos (trilho)

20,00  20,00 UN   frama 1,40  28,00 00006444
00225-15000000

9999

000577
 PISTOLA PARA COLA QUENTE Tamanho grande,
POTÊNCIA MÁX. 40W
127V - 220V, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL.

3,00  3,00 UN   onda 12,86  38,58 00006448
00225-15000000

9999

000578

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

10,00  10,00 UN   carbrink 8,16  81,60 00006452
00225-15000000

9999

000580
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

10,00  10,00 UN   maxcrill 0,50  5,00 00006456
00225-15000000

9999

Saldo Disponível 187,00 1.920,34

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SEC. EXEC. DE OBRAS, SANEAMENTO E SERVIÇOS URBANOS

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SEC. EXEC. DE OBRAS, SANEAMENTO E SERVIÇOS URBANOS

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000013

 COLA BRANCA - 90g composição polímero de
acetato de polivinila e aditivos, cor branca, aplicação
papel, características adicionais líquida - pastosa,
atóxica, com bico dosador/aplicador, frasco plástico
resistente de 90 g

15,00  15,00 UN   iris 1,26  18,90 00006378
00144-15000000

9999

000017

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

15,00  15,00 UN   make + 3,90  58,50 00006396
00144-15000000

9999
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000018

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

18,00  18,00 UN   nastro 2,62  47,16 00006397
00144-15000000

9999

000019
 GRAFITE - 0,5 mina, material grafita, diâmetro 0,50
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

10,00  10,00 UN   onda 0,37  3,70 00006403
00144-15000000

9999

000020
 GRAFITE - 0,7 mina, material grafita, diâmetro 0,70
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

15,00  15,00 UN   onda 0,37  5,55 00006404
00144-15000000

9999

000021
 GRAMPEADOR - PROFISSIONAL Tipo grande, até
100 folhas, Grampos 23/6; Grampos 23/8; Grampos
23/10; Grampos 23/13

5,00  5,00 UN   onda 39,86  199,30 00006405
00144-15000000

9999

000022
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

17,00  17,00 UN   Grampline 6,22  105,74 00006406
00144-15000000

9999

000024
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

30,00  30,00 CX   Grampline 2,53  75,90 00006409
00144-15000000

9999

000025
 GRAMPO - 23/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 23/6,
caixa com 1.000 unidades

10,00  10,00 CX   bacchi 3,01  30,10 00006410
00144-15000000

9999

000029

 LIVRO DE PROTOCOLO protocolo de
correspondência, quantidade folhas 100,
comprimento 230 mm, largura 180 mm, características
adicionais numeradas frente e verso, material capa
papelão (capa dura), gramatura folhas 90 g/m2,
material folhas papel off-set

10,00  10,00 UN   griff 7,44  74,40 00006417
00144-15000000

9999

000030

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

10,00  10,00 CX   INK 212,63  2.126,30 00006419
00144-15000000

9999

000031

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

20,00  20,00 UN   acp 1,39  27,80 00006438
00144-15000000

9999

000032

 PASTA ARQUIVO - COM TRILHO pasta, arquivo,
material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho
plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo
triplo, comprimento 336 mm, cores diversas

10,00  10,00 UN   acp 1,31  13,10 00006439
00144-15000000

9999
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000035

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

10,00  10,00 UN   carbrink 8,16  81,60 00006452
00144-15000000

9999

000037
 RÉGUA material plástico, comprimento 30 cm,
graduação centímetro/polegada cm/pol, tipo material
flexível

10,00  10,00 UN   maxcrill 0,50  5,00 00006456
00144-15000000

9999

Saldo Disponível 205,00 2.873,05

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  GABINETE DO PREFEITO

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000383  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 8,00  8,00 UN   masterprint 2,83  22,64 00006464
00008-15000000

9999

000385
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

10,00  10,00 CX   clips top 1,43  14,30 00006371
00008-15000000

9999

000393

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

12,00  12,00 UN   make + 3,90  46,80 00006396
00008-15000000

9999

000394

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

12,00  12,00 UN   nastro 2,62  31,44 00006397
00008-15000000

9999

000395
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

5,00  5,00 UN   Grampline 6,22  31,10 00006406
00008-15000000

9999

000396
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

6,00  6,00 CX   Grampline 2,53  15,18 00006409
00008-15000000

9999

000398

 LIVRO DE PROTOCOLO protocolo de
correspondência, quantidade folhas 100,
comprimento 230 mm, largura 180 mm, características
adicionais numeradas frente e verso, material capa
papelão (capa dura), gramatura folhas 90 g/m2,
material folhas papel off-set

5,00  5,00 UN   griff 7,44  37,20 00006417
00008-15000000

9999
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000399

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

2,00  2,00 CX   INK 212,63  425,26 00006419
00008-15000000

9999

000400

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

24,00  24,00 UN   acp 1,39  33,36 00006438
00008-15000000

9999

Saldo Disponível 84,00 657,28

Item    Especificação
Registrado

Secretaria  SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

QTD Registrada 
Unidade Marca

Valor Unitário Valor

Saldo *

Local (Setor)  SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

Quantidade

QTD Solicitada

Comprada
Código Ficha

000412  CORRETIVO DE FITA com no mínimo 4,2 mm x 12m 5,00  5,00 UN   masterprint 2,83  14,15 00006464
00144-15000000

9999

000413
 CLIPS - N° 2/0 tratamento superficial niquelado,
tamanho 2/0, material metal aço inox, formato
trançado, caixa com 100 unidades.

5,00  5,00 CX   clips top 1,43  7,15 00006371
00144-15000000

9999

000416
 COLA BRANCA - 40g líquida, embalagem de 40g.
(caixa com 12 frascos).

2,00  2,00 CX   iris 8,50  17,00 00006376
00144-15000000

9999

000422
 ELÁSTICO feito em borracha resistente, tipo para
dinheiro, amarelo. (pacote de 500g)

10,00  10,00 PCT  Premier 10,25  102,50 00006386
00144-15000000

9999

000429

 FITA ADESIVA - CREPE branca, tipo monoface,
fabricada em papel crepado branco e adesivo à base
de borracha e resinas. medida 24 milímetros de
largura x 50 metros comprimento

50,00  50,00 UN   make + 3,90  195,00 00006396
00144-15000000

9999

000430

 FITA ADESIVA - P/ EMPACOTAMENTO transparente
para embalagem/empacotamento, material resina e
borracha sintética, tipo tubete papelão. medidas:
48mm x 50 metros.

50,00  50,00 UN   nastro 2,62  131,00 00006397
00144-15000000

9999

000431
 FITA ADESIVA - FINA material resina e borracha
sintética, comprimento 65 m X 12 mm, monoface,
transparente

100,00  100,00 UN   delfix 0,97  97,00 00006398
00144-15000000

9999

000432
 GRAFITE - 0,7 mina, material grafita, diâmetro 0,70
mm, comprimento 100 mm, dureza h, mina com 12
unidades

50,00  50,00 UN   onda 0,37  18,50 00006404
00144-15000000

9999
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000433
 GRAMPEADOR Tipo de mesa, grampeia até 20
folhas, Base de 11,6 cm, Base de 11,6 cm,

10,00  10,00 UN   Grampline 6,22  62,20 00006406
00144-15000000

9999

000434
 GRAMPO - 26/6 grampo para grampeador, material
metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 unidades

10,00  10,00 CX   Grampline 2,53  25,30 00006409
00144-15000000

9999

000437

 PAPEL - TIPO A4 para impressão, tamanho a4,
material papel alcalino, comprimento 297 mm, largura
210 mm, gramatura 75 g/m2, resma com 500 folhas.
(caixa com 10 resmas).

20,00  20,00 CX   INK 212,63  4.252,60 00006419
00144-15000000

9999

000438

 PAPEL CARTAO papel cartão, material celulose
vegetal, gramatura 240 g/m2, largura 550 mm,
comprimento 730 mm, cores diversas. Pacote com no
mínimo 100 folhas.

20,00  20,00 PCT  GRIFF 74,40  1.488,00 00006421
00144-15000000

9999

000439

 PASTA ABA ELASTICA - PLÁSTICA tipo arquivo,
material plástico, corrugado flexível, tipo simples, cor
transparente variadas. dimensões mínimas: 33,5 x 23
cm.

50,00  50,00 UN   acp 1,39  69,50 00006438
00144-15000000

9999

000440

 PASTA ARQUIVO - COM TRILHO pasta, arquivo,
material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho
plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo
triplo, comprimento 336 mm, cores diversas

50,00  50,00 UN   acp 1,31  65,50 00006439
00144-15000000

9999

000444
 PISTOLA PARA COLA QUENTE Tamanho grande,
POTÊNCIA MÁX. 40W
127V - 220V, COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL.

5,00  5,00 UN   onda 12,86  64,30 00006448
00144-15000000

9999

000445
 PORTA LAPIS porta lápis/clips/papel conjunto triplo
injetado cristal, 07 divisões, confeccionado em
material acrílico

10,00  10,00 UN   maxcrill 8,32  83,20 00006451
00144-15000000

9999

000446

 PRANCHETA portátil, material acrílico, comprimento
no mínimo 233mm, largura 320mm, espessura 3mm,
cor fumê, ou branca, características adicionais com
prendedor niquelado

20,00  20,00 UN   carbrink 8,16  163,20 00006452
00144-15000000

9999

Saldo Disponível 467,00 6.856,10
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